Indicação Nº 391 de  2005.

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos, bem como, a liberação dos recursos necessários para a pavimentação da SP – 275, que liga os municípios de Itaberá e Riversul.

JUSTIFICATIVA

É notório o crescente desenvolvimento dos municípios paulistas nos últimos anos. Itaberá e Riversul não são exceções, pois se incluem no rol das cidades que tem se destacado no cenário estadual, no tocante ao elevado potencial agrícola que apresentam.

A importância desta proposição se justifica pelo fomento que irá proporcionar no escoamento da produção agrícola na época de safra, melhorando sensivelmente as condições de segurança dos usuários que se utilizam  da referida estrada, que possui 15 (quinze) quilômetros de extensão, e está em péssimas condições.

É inaceitável que essa importante estrada, elo de ligação entre várias cidades da região, onde são transportadas a produção agrícola e agropecuária continue na situação que se encontra, dificultando o transporte. Desde que asfaltada, esta estrada facilitará e encurtará a distância entre os Municípios de Riversul e Itapeva, pois na cidade de Itapeva encontram-se a Receita Federal, a Secretaria de Saúde, o INSS, a Delegacia Seccional de Polícia, a UNESP, entre outros.

Ressaltando que a melhoria pleiteada reforçará ainda mais a esperança e a confiança que os agricultores de Itaberá e Riversul depositam neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
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Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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